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LEI MUNICIPAL Nº 3.645/2024
10 de abril de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2023, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.754.720,37 (um milhão, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte reais e trinta e sete centavos), nas seguintes
dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0215.1378 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID SAM 74
FONTE: 876 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID SAM 74 - Exercício
Corrente
449051: Obras e Instalações................................................................R$ 1.500.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0215.1378 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID SAM 74
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações.....................................................................R$ 254.720,37

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.......................................R$ 1.754.720,37

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação no valor total de
R$ 1.754.720,37 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte reais e
trinta e sete centavos), provenientes da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.2.99.0.1.16.00 – Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024
– SECID SAM 74
FONTE: 876 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID
SAM 74 - Exercício Corrente

1.7.1.1.51.1.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL – PRINCIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

1.500.000,00

254.720,37
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TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.754.720,37

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10
DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL N° 159/2024

01 de abril de 2024

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL
EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
Otavio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Complementar Municipal n° 086/2017, 06 de novembro de 2017.

DECRETA

Art. 1° - Fica nomeado para o exercício do Cargo de Secretário
Municipal de Saúde de Nova Londrina - Agente Político, Cesar Zorzi, portador da
CI/RG nº 4.903.760-0 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico – Matrícula
nº 419.629.

Parágrafo Único. A remuneração, considerando o exercício do
novo cargo, será acrescida de 100% (cem por cento) dos seus vencimentos.

Art. 2º - Concede-se ao servidor nomeado o afastamento legal de
suas funções, de conformidade com o art. 34, II, da Lei Municipal nº 1.091/93 –
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Londrina.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 01 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETOMUNICIPAL Nº 181/2024
10 de abril de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATEGICA DE
EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 314.797,65, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 2º - Como Recursos para atendimento do crédito aberto
pelo artigo, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, o
Superávit Financeiro;

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE
ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL N° 182/2024
10 de abril de 2024

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei Complementar Municipal n° 080/2017, de 11 de setembro de 2017,

DECRETA

Art. 1° - Fica designado o Servidor Público Municipal Efetivo, Luiz Gustavo Maior
Bono – Matrícula nº 419.567, ocupante do cargo efetivo de Secretário Administrativo,
para exercício da Função Gratificada de Coordenador do ESF - Estratégia Saúde da
Família no âmbito da Secretaria de Saúde do Município de Nova Londrina, para o
que se concede gratificação de função no percentual de 100% (cem por cento) sobre
seus vencimentos.

Art. 2º - O Departamento de Pessoal deverá adotar as providências administrativas
necessárias para o efetivo atendimento às disposições desta Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 183/2024
10 de abril de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO SECRETARIA DE
ESTRATEGICA DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 40.323,84, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE
ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 184/2024
10 de abril de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AO Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.645/2024, de 10 de abril de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2023, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.754.720,37 (um milhão, setecentos e
cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte reais e trinta e sete centavos), nas seguintes
dotações do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0215.1378 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID SAM 74
FONTE: 876 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID SAM 74 - Exercício
Corrente
449051: Obras e Instalações................................................................R$ 1.500.000,00

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0215.1378 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID SAM 74
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações.....................................................................R$ 254.720,37

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.......................................R$ 1.754.720,37

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação no valor total de
R$ 1.754.720,37 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte reais e
trinta e sete centavos), provenientes da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.2.99.0.1.16.00 – Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024
– SECID SAM 74
FONTE: 876 Recapeamento de Vias Urbanas CONV 2024 – SECID
SAM 74 - Exercício Corrente

1.7.1.1.51.1.1.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL – PRINCIPAL

1.500.000,00

254.720,37
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FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.754.720,37

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10
DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2024

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 067/2023,
conforme o Edital Nº 004/2024 que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 19 de abril de 2024, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (ACINOL) OU http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 35 HORAS

CLASS. NOME
11 FABRICIO DA SILVA MARINHO
12 ELAINE CAROLINA DOS SANTOS
13 LEONARDO ANTONIO GARDIN DA ROCHA
14 DAVID DE PAULA SOUZA CRUZ

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: ROSINEIDE CUSTODIO VIEIRA GUIRAU 02046680936 

CNPJ nº 19.336.034/0001-80 
 

Pregão Eletrônico n.º 050/2023 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE FLORICULTURA E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE AMBIENTES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 

R$ 11.043,00 (onze mil e quarenta e três reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato nº 129/2023, de 07 

de julho de 2023. 
 
 

           Nova Londrina, 08 de abril de 2024. 
 
 
 

   GERALDO PEREIRA DA SILVA 

 Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: COVERCOPY LOCACAO E VENDA DE EQUIP. E SUPRIM.LTDA  

CNPJ sob o nº 04.772.359/0001-38 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  FORNECIMENTO MEDIANTE LOCAÇÃO DE 08 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS NOVAS E SEM USO, COM FRANQUIA DE 4125 
CÓPIAS MENSAIS POR MÁQUINA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 11 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICAS, COM 
FRANQUIA DE 4550 CÓPIAS MENSAIS POR MÁQUINA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES PARA ATENDER A 
REDE  MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA. 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, II da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - Resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93, por mais 12 (doze) meses,  até o dia 11 DE ABRIL DE 2025. 

 
DO VALOR DO OBJETO 
CLÁUSULA 2ª - Pela prestação dos serviços, será acrescido no Valor Contratual, a importância de 149.490,00 

(cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais), que corresponderá ao período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 095/2022 de 11/04/2022. 

                        
                  Nova Londrina, 05 de abril de 2024 

 
 
                    
                                             

                                  GERALDO PEREIRA DA SILVA 

                                 Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – MENOR PREÇO Nº.002/2024 
 
1 – Modalidade: CONCORRÊNCIA  

 
02– Contratação de empresa especializada para execução de Obra de 
revitalização/construção da Praça Carlos José Savaris – “Praça do Japão”, no 
Município de Nova Londrina-PR., com área total de 1.051,18m², conforme 
planilha orçamentária, memorial descritivo, caderno de encargos e demais 
elementos constantes do edital. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00h do dia 30/04/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m às 09:00 h do 

dia 30/04/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

30/04/2024- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital, seus 
respectivos modelos, adendos e anexos à partir do dia 12 de abril de 2024, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, sítio Eletrônico da Prefeitura-
Portal da Transparência, Plataforma BLL ou através do e-mail: 
janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
APARECIDO BELMIRO 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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